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Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES SMAMAIC 2024 
 

1. AGRICULTURA 

1.1. TRANSPORTE DE ESTERCO LÍQUIDO 

Foram empregadas através da renovação do contrato com empresas terceirizadas, por 

meio do programa de subsídio de 50% no custo da carga, os serviços de transporte de até 80 

cargas de esterco líquido para transporte com o caminhão 17 mil litros cada, e até 400 cargas 

para transporte de trator com 5 mil litros cada, conforme os contratos nº 48 e 47/2023, 

respectivamente. 

Dos totais contratados, foram executados: 

78 cargas com o transporte de trator, e; 

 11 com o transporte com o caminhão. 

 

1.2. TRANSPORTE DE CALCÁRIO 

Foi realizado o transporte de 13 cargas de calcário, com frete subsidiado parcialmente 

pelo Município de Brochier, nos termos da Lei Municipal 1.601/2017 e Decreto 1.546/2018.

 

1.3.  TRANSPORTE DE COMPOSTO ORGÂNICO 

Foi realizado o transporte de um total de 04 cargas, sendo três de 8 toneladas e 01 

carga de 12 toneladas, com frete subsidiado parcialmente pelo Município de Brochier, nos 

termos da Lei Municipal 1.601/2017 e Decreto 1.546/2018. 

 

1.4. SILAGEM 

Foram realizadas 195 horas e 15 minutos com a máquina estacionária, 378 horas com 

1 linha, 203 horas com 2 linhas, totalizando 776 horas e 15 minutos, como fomento a melhoria 

nutricional do rebanho, conforme contratos n° 09, 07 e 08/2024, respectivamente, com 

incentivo de 50% da hora máquina custeada pelo Município de Brochier, nos termos da Lei 

Municipal 1.601/2017 e Decreto 1.546/2018. 

 

1.5. DESENVOLVIMENTO DA SILVICULTURA PARCERIA COM A SETA 

O desenvolvimento da silvicultura em parceria com a SETA distribuiu 182.400 mudas 

de acácia-negra para 41 produtores do município.  
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A Seta S.A. adquiriu as mudas em viveiro do município, e as repassou gratuitamente 

aos silvicultores que demonstraram interesse. Enquanto o Município de Brochier, fez a gestão 

do programa, com a divulgação, inscrição dos interessados e encaminhamento de informações. 

 

1.6. ANÁLISES DE SOLO  

Custeio integral de 31 análises completas de solo (01 análise anual gratuita por 

produtor/Inscrição estadual). 

 

1.7. BÔNUS RURAL 

O Bônus Rural é um incentivo concedido pelo Município de Brochier aos produtores 

rurais, tem como intuito estimular o produtor a emitir notas fiscais de todos os produtos 

agrícolas comercializados. O Bônus rural abrangeu 1.383 produtores rurais (inscrições 

estaduais), destes, 475 retiraram os bônus, cujo total distribuído foi equivalente a R$ 188.393,60 

para aquisição de produtos e insumos agrícolas nos termos da Lei 1.597/2017. 

 

1.8. MELHORIAS DE ACESSOS E INCENTIVO A ESCOAMENTO DA SAFRA 

AGRÍCOLA 

Foi contratado duas empresas, uma com 500 horas e outra com 250 horas, totalizando 

750 horas máquinas, conforme contratos n° 44 e 45/2024. 

Foram concedidas ao todo 721 horas máquinas com auxílio municipal de 50% sobre o 

custo da hora, como incentivo ao escoamento da safra agrícola, conforme dispõe a Lei 

Municipal n° 1.601/2017. 

 

1.9. AUXÍLIO A AMPLIAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL 

Foram analisados e/ou encaminhados à concessionário de energia elétrica local 30 

projetos de eletrificação rural. Além de 07 projetos para ampliação de rede para iluminação 

pública. 

Emissão de 11 Termo de autorização de passagem, para utilização das margens de vias 

públicas para implantação de rede de distribuição de energia elétrica, sobretudo em áreas rurais 

para implantação de centrais produtoras de energia elétrica por fonte solar. 
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1.10. TERRAPLANAGEM PARA INSTALAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 

EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS 

Foram realizados 09 serviços de terraplanagem. 

 

1.11. ASSISTÊNCIA TÉCNICA A PROPRIEDADES RURAIS E INCENTIVO A 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - PROJETO BROCHIER AGRO SUSTENTÁVEL 

Foi executado acompanhamento técnico com Agrônomo, através de convênio firmado 

com a EMATER/ASCAR. 

 

1.12. INCENTIVO A FEIRA DO PRODUTOR 

Incentivo as agroindústrias e os agricultores familiares do município, que puderam 

expor e comercializar seus produtos nas feiras que aconteceram durante o ano de 2024.

 

1.13. PROJETO SEMEAR O AMANHÃ 

Realizado o custeio integral do transporte dos alunos para a Escola Técnica Família 

Agrícola da Serra Gaúcha - EFASERRA, localizada em Caxias do Sul. O ensino tem o intuito 

formar os estudantes em Técnico agrícola em agropecuária, concomitantemente com o ensino 

médio, aprimorando os conhecimentos dos jovens e fomentando a permanência da juventude 

no meio rural.  

Atualmente, a escola conta com 05 estudantes no primeiro ano, 06 no segundo ano e 

04 no terceiro ano, totalizando, assim, 15 alunos que usufruem do transporte. 

 

1.14. PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À MULTICULTURA 

O Programa custeou de 50% do valor da muda, com incentivo para a produção 

comercial de noz-pecã e citrus, onde cada produtor tem a possibilidade de comprar entre 20 e 

50 mudas de noz-pecã e 25 e 100 mudas de citrus. 

As variedades, de incentivo à implantação e ampliação de pomares foram para noz-

pecã: Barton, Stuart e Desirable, e, para citrus: Laranja Valência, Folha Murcha, Chamute, 

Seleta, Laranja do Céu, Umbigo Tarde e Cedo, Bergamota Montenegrina, Caí, Ponkan e 

Pareci, e Limão Taiti 

No total foram adquiridas 4.163 mudas, da quais 2.418 de laranjas, 250 de limões, 

1.375 de bergamotas e 120 de noz-pecã. 
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1.15. PROGRAMAS DE INCENTIVO A COMBATE A ESTIAGEM 

Concluído o projeto Instalação de três reservatórios para armazenamento de água 

com revestimento de Geomembrana  firmado no âmbito do Programa Irriga + RS: Avançar 

Cisternas na Agricultura, com a instalação de 3 cisternas de geomembrana com capacidade de 

60,00m³, num total de R$ 64.499,97. 

Aquisição de 20 reservatórios para armazenamento de água, em fibra de vidro, com 

capacidade para até 20.000 litros cada, através do projeto Incentivo à agricultura familiar  

Uso múltiplo das águas para estruturação de abastecimento humano, dessedentação animal e 

irrigação , em convênio firmado com a Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção 

Sustentável e Irrigação do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando executar demandas da 

consulta popular 2022/2023. 

Seguimento do PROGRAMA AVANÇAR - POÇOS NA AGRICULTURA , a ser 

firmado com a Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação do 

Estado do Rio Grande do Sul para perfuração de um poço tubular profundo para atender a 

demanda hídrica de abastecimento público da localidade de Batinga Sul, que visa atender 

cerca de 260 famílias da área rural. 

 

1.16. VACINAÇÃO CONTRA BRUCELOSE 

Foram vacinadas 179 terneiras, com idades entre 03 e 08 meses, com custo reduzido 

para o produtor rural. 

 

1.17. ATIVIDADES PERMANENTES 

Reuniões Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural; 

Empréstimo de implementos agrícolas mediante pagamento de taxa; 

Escritório de Defesa Animal  Posto de Inspetoria Veterinária; 

Talões de produtor: cadastro, orientação, digitação de notas, regularização de I.E., 

resumo de talão, entre outras. 

 

2. MEIO AMBIENTE 

2.1. DESASSOREAMENTO DO ARROIO 
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 no município, 

principalmente parte do Arroio de Pinheiro Machado e Arroio Brochier, os serviços foram 

acompanhados de perto pelo Secretário da pasta. 

Enviado projeto ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito do Programa 

de Desassoreamento do Rio Grande do Sul (Desassorear RS), estimado em R$ 500.000,00.

 

2.2. ARBORIZAÇÃO 

Aquisição de 120 mudas de exemplares arbóreos, sendo: 100 unidades de Ingá 

Feijão; 5 unidades de Pitanga; 5 unidades de Guabiju; 5 unidades de Araçá; e, 5 unidades de 

laranja do céu, para plantio em vias e áreas públicas e em projetos com escolas. 

 

2.3. DRIVE-THRU DO ECOPILA 

O Drive-thru do Ecopila é uma campanha de recolhimento resíduos recicláveis, em 

parceria com a AC Montenegro, que tem como objetivo conscientizar a população sobre a 

necessidade de correta gestão dos resíduos sólidos, sobretudo os domiciliares, por meio da 

troca de recicláveis pela moeda social que dá nome ao programa. 

A campanha contou também com a participação das escolas, que puderam trocar seus 

recicláveis, promovendo a conscientização e formação de uma cultura ecológica e ambiental 

nos alunos. 

Figura 1: Datas de recolhimento dos resíduos 

 
Fonte: Município de Brochier (2024). 
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2.4. LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS 

Licença Prévia  LP: 1 processo analisado; 

Licença de Instalação  LI: 01 processo analisado e licença emitida; 

Licença de Operação  LO (novas, renovação e regularização): 31 processos 

analisados e licenças emitidas; 

Licença Simplificada de Produção de Carvão Vegetal: 13 licenças emitidas. 

 

2.5. DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Emissão de 05 declarações expedidas a atividades e/ou empreendimentos onde 

ocorre a não incidência de licenciamento ambiental, seja pelo porte e/ou por executar atividade 

não potencialmente capaz de causar degradação ambiental. 

 

2.6. ALVARÁ FLORESTAL 

Emissão de 04 alvarás para supressão de vegetação, principalmente pelo risco de 

queda passível de causar danos. 

 

2.7. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

Emissão de 07 autorizações para execução de obras com vistas a promover a correta 

gestão dos recursos ambientais.  

 

2.8. AQUISIÇÃO E CONSERTO DE LIXEIRAS  

As lixeiras de uso comunitário são importantes para manter a ordem na coleta de 

resíduos sólidos, evitando que animais domésticos e silvestres tenham acesso aos resíduos, 

sobretudo os orgânicos gerados pelas residências, mantendo a cidade limpa e organizada. Para 

tanto foram: 

Adquiridos 10 containers padrão europeu destinados ao acondicionamento e 

coleta de resíduos sólidos, com capacidade para volumes de 1000 litros cada; 

Adquiridas 2 lixeiras metálicas; 

Consertadas 19 lixeiras metálicas existentes, com serviço de busca e entrega, 

soldas, recolocação de chapa, tampas, pés e dobradiças. 

 

2.9. PROCESSOS DE OUTORGA DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS 
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Registrado junto ao SIOUT processo para outorga da captação de água em 3 poços 

artesianos de propriedade do Município de Brochier, para abastecimento público, seguindo as 

diretrizes do programa Poço Legal e compromissos firmados com a sociedade no Plano 

Municipal de Saneamento Básico, integrado ao Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos. 

 

2.13. ASSESSORIA AMBIENTAL 

Firmado novo contrato com empresa de assessoria na área de biologia e renovação 

do contrato de empresa de assessoria na área de geologia, ambos indispensáveis ao 

funcionamento do Setor de Meio Ambiente. Além da análise dos processos protocolados, 

também ocorre a orientação ambiental de forma técnica dos contribuintes que procuram o 

serviço. 

 

3. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

3.1. CEDÊNCIA DE PRÉDIOS PÚBLICOS - INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES INDUSTRIAIS  

Cedência de prédio públicos com valores de aluguel subsidiados às empresas:

ROQUE LUIZ BUTTENBENDER  ME;  

KE ATELIER DE CALÇADOS LTDA;  

MSM CREATIVE CONFECCOES LTDA;  

DETALHES INDUSTRA DE MOVEIS EIRELI; 

ASSOC. DE FRUTIC. AGRIC. FAMILIAR DE BROCHIER - 

BROCHIERCITROS;  

CERVEJARIA SCOTT BEER LTDA; 

C. A. ZIELLES LTDA. 

 

3.2. TERRAPLANAGEM, MÁQUINAS, SAIBRO E ATERRO - INCENTIVO AO 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS  

Seguindo as diretrizes da Lei Municipal n° 1.079/2006, na busca do desenvolvimento 

econômico regional e geração de empregos e renda, foram executados os serviços na forma 

de incentivo: 

185m² de aterro e saibro; 

25 horas de maquinário pesado. 
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3.3. CONSULTA POPULAR 

A Consulta Popular é um programa do Governo do Estado, visa o desenvolvimento 

regional do estado, por meio da disponibilização de propostas de incentivos financiados pelo 

governo. A verba do Governo do Estado é alocada com base na quantidade de votos realizada 

pelos municípios participantes.  

Mobilização social para a votação da consulta popular 2024/2025. 

 

3.4. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Turma Volante Municipal 

Educação Fiscal 

NFG: sorteios mensais e semestrais em dinheiro  

 

3.5. SALA DO EMPREENDEDOR 

A Sala do Empreendedor do Município de Brochier é um espaço físico na prefeitura 

que tem como objetivo a simplificação e a desburocratização do processo de registro e 

licenciamento de empresas e serve como canal de interação da prefeitura com os cidadãos 

empresários. Dentre as principais atividades desenvolvidas neste exercício, destacam-se: 

267 horas de Consultoria aos empreendedores locais com parceria do Sebrae; 

16 empresas atendidas para consultoria; 

2 eventos com palestras sobre empreendedorismo com participação de 

aproximadamente 170 empreendedores locais; 

4 Oficinas de Educação Empreendedora para os alunos de Ensino Médio

Disponibilização da Sala de Coworking para empresários realizarem reuniões, 

capacitações ou entrevista para novos colaboradores. Além do espaço para tirar dúvidas direta 

com a fiscalização e outros departamentos técnicos do município. 

Brochier/RS 27 de dezembro de 2024. 

 

 

Tiago Nicoletti 
Agente Administrativo, matrícula 947 

Elemar Henrique Kleber
Secretário Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente, Indústria e Comércio
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RELATÓRIO E PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 004/2025 

SOBRE A APLICAÇÃO DOS RECURSOS, AÇÕES E  

SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2024 

 

Na qualidade de responsável pela Unidade Central de Controle Interno do Município de 

Brochier - RS, apresentamos o Relatório e Parecer sobre a Gestão dos Recursos Vinculados às Ações 

e Serviços Públicos em Saúde, relativos ao exercício econômico e financeiro de 2024, em 

conformidade com o previsto no artigo 74 da Constituição Federal, artigo 59 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000 e, nos termos do disposto no artigo 71 do Regimento Interno do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, aprovado pela Resolução nº 1.028, de 4 de março de 2015, 

de acordo com a redação dada pela alínea l do inciso IV do art. 2º da Resolução nº 1134/2020, de 

09 de dezembro de 2020. 

 

De início, cabe mencionar que a Unidade Central de Controle Interno do Município está 

regrada pela Lei Municipal nº 1.019/2006, Essa Unidade de Controle Interno, após análise da 

documentação, relativa a ao exercício de 2024, emite o seguinte parecer, como segue: 

 

ORÇAMENTO 

A Lei Orçamentária Anual nº 1.880, de 21 de dezembro de 2023, estimou a receita 

proveniente de arrecadação de Impostos, Transferências e Dívida Ativa Tributária, para o exercício 

de 2024 em R$ 25.541.100,00 (vinte e cinco milhões, quinhentos e quarenta e um mil e cem 

reais) visando a sua execução ao atendimento da saúde da população do município. 

  

ARRECADAÇÃO 

Com base na realização das receitas, de acordo com o valor arrecadado de R$ 

28.333.761,89 (vinte e oito milhões, trezentos e trinta e três mil, setecentos e sessenta e um reais e 

oitenta e nove centavos) e conforme o artigo 198, § 2º, III da Constituição Federal, o percentual a ser 

aplicado nas ações e serviços públicos de saúde em 2024, é de 15%, equivalente ao montante de 

R$ 4.250.064,28 (quatro milhões, duzentos e cinquenta mil, sessenta e quatro reais e vinte e oito 

centavos) demonstrado na tabela a seguir. 
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Recursos Vinculados conforme art. 212 CF 

Fonte Previsto Arrecadado 
Mínimo 

Constitucional 

IPTU 800.000,00 755.133,76 113.270,06 

ITBI 165.000,00 293.134,08 43.970,11 

IRRF 1.084.000,00 1.194.221,61 179.133,24 

ISS 656.000,00 535.927,09 80.389,06 

FPM Cota Mensal 15.650.000,00 16.917.535,54 2.537.630,33 

ITR 4.000,00 6.367,86 955,18 

ICMS 6.236.000,00 7.436.693,54 1.115.504,03 

IPVA 946.000,00 1.150.663,28 172.599,49 

IPI / Exportação 65.000,00 93.538,69 14.030,80 

- Deduções da Receita -             64.900,00 -        49.453,56 -              7.418,03 

Total 25.541.100,00 28.333.761,89 4.250.064,28 
Fonte: SIAPC/PAD 
 

APLICAÇÕES DOS RECURSOS 

Analisados os gastos com as Ações e Serviços Públicos na área da Saúde, demonstrados 

na tabela a seguir: 

 

SAÚDE - Percentual a ser Aplicado cfe. Art. 198 § 2º, III, da CF (Mínimo 15%) 
Recurso Descrição da Sub Função Valor 

500/1002 Atenção Básica 5.441.939,96 

500/1002 (-) Despesas Não Computáveis -                  30.653,99 

  RPNP Exerc. Atual c/ Insuf. Financeira -                186.077,70 

Total 5.225.208,27 

Gasto Constitucional com Saúde (ASPS) 15% 4.250.064,28 

Base de cálculo da Receita da Saúde 28.333.761,89 

Percentual Aplicado com Saúde (ASPS) 18,44% 
Fonte: SIAPC/PAD - RVE 
 

Constatamos que o Município despendeu, efetivamente, no exercício econômico e 

financeiro de 2024, o montante de R$ 5.225.208,27 (cinco milhões, duzentos e vinte e cinco mil, 

duzentos e oito reais e vinte e sete centavos), o qual representa 18,44 % das receitas tributárias, 
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compreendidas as transferências constitucionais. Atendendo desta forma o artigo 77 do ADCT com a 

redação dada pelo artigo 7º da Emenda Constitucional nº 29/2000. 

 

PLANO DE SAÚDE PLURIANUAL 

O Plano Municipal de Saúde é um instrumento de diagnostico, avaliação e orientação do 

serviço de saúde, constituindo a política de Atenção em Saúde, incluído ações intersetoriais voltadas 

para a promoção da saúde. 

 

Tendo vigência no período de 2022 a 2025 e passou pelo processo de discussão e 

atualização, através de instrumentos como as Programações Anuais de Saúde - PAS e dos Relatórios 

Anuais de Gestão - RAG. 

 

APLICAÇÃO DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO SUS 

Além dos recursos constitucionalmente previstos, o Município aplicou no exercício 

econômico e financeiro de 2024, recursos oriundos de auxílios e convênios para utilização em Ações 

e Serviços Públicos em Saúde, cuja execução é demonstrada, de forma resumida, no seguinte 

quadro: 

 

Outros gastos com Saúde 
500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 5.413.055,72 
600 - Transferência Fundo a Fundo SUS Governo Federal 1.883.668,92 
601 - Transferência Fundo a Fundo SUS Governo Federal 111.268,75 
605 - Assistência União Pagamento Piso Enfermagem 3.096,94 
621 - Transferência Fundo a Fundo SUS Governo Estadual 367.119,86 
659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 39.287,37 

TOTAL DE GASTOS ALÉM DO CONSTITUCIONAL 7.817.497,56 
Fonte: portal.tce.rs.gov.br 
 

 

CUMPRIMENTO DAS METAS DE SAÚDE ESTABELECIDAS NA LDO 

Uma das principais funções da LDO é estabelecer parâmetros necessários à alocação dos 

recursos no orçamento anual, de forma a garantir, dentro do possível, a realização das metas e 
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objetivos contemplados no PPA. É papel da LDO ajustar as ações de governo, previstas no PPA, às 

reais possibilidades de caixa do Tesouro e selecionar dentre os programas incluídos no PPA aqueles 

que terão prioridade na execução do orçamento subsequente. No âmbito do Município, as metas 

priorizadas para 2024 na área da saúde foram adequadamente atendidas. 

 

QUANTO ÀS TRANSFERÊNCIAS DOS RECURSOS AOS FUNDOS DE SAÚDE 

Todos os recursos da Saúde, compreendendo os vinculados da receita de impostos e os 

recebidos da União ou do Estado (repasses do SUS), foram aplicados sob a fiscalização do Conselho 

de Saúde por meio de um fundo especial, o Fundo Municipal de Saúde. O Fundo garante que seus 

recursos financeiros tenham tratamento específico em relação aos da administração geral, 

possibilitando autonomia quanto à utilização e maior agilidade na sua alocação. 

Os fundamentos legais do Fundo de Saúde estão inscritos no inciso IV do artigo 167 da 

Constituição Federal e nas Leis Orgânicas da Saúde 8.080/90 e 8.142/90. A lei determina que o 

recurso depositado no Fundo de Saúde é movimentado pela direção do SUS em cada esfera de 

governo, e no âmbito dos Municípios a direção é exercida pela Secretaria de Saúde, na 

representação de seu gestor, o Secretário de Saúde (inciso III do artigo 9º e parágrafo 2º do artigo 

32, da lei 8.080/90). 

Ademais, o orçamento do Fundo de Saúde respeita as políticas e os programas de trabalho 

da Secretaria de Saúde, observando atentamente a agenda de Saúde, o Plano de Saúde, o Plano 

Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e os princípios da universalidade e do equilíbrio do 

Orçamento Público. 

 

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

A Lei de Responsabilidade Fiscal cria uma vinculação da receita de alienação dos bens que 

integram o patrimônio público (móveis, imóveis, intangíveis etc.) às despesas de capital, assim 

entendidas aquelas especificadas nos §§4º, 5º e 6º do art. 12, da Lei Federal nº 4.320/1964.  A 

Exceção a esse regramento diz respeito à destinação dos recursos ao sistema previdenciário geral 

ou próprio dos servidores públicos. 
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Ademais, a receita orçamentária originada da alienação de bens somente poderá ser 

empregada em despesas de capital (investimentos, inversões financeiras ou transferências de 

capital) ou, se através de lei local, for autorizada a sua utilização de despesas correntes 

relacionadas a regime previdenciário geral (INSS) ou próprio dos servidores (RPPS), como, por 

exemplo, a contribuição previdenciária patronal ou a amortização do passivo atuarial.  

Cabe ressaltar, entretanto, que existe restrição quanto à utilização dos haveres da 

alienação de bens que foram adquiridos com recursos vinculados à Saúde, pois, como regra, os 

valores oriundos dessas alienações devem ser reaplicados dentro do respectivo órgão/unidade em 

que o bem estava tombado. 

 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

  Os documentos e registros da movimentação orçamentária e financeira das despesas com 

ações e serviços públicos em saúde foi efetuado de acordo com as normas de controle e princípios 

fundamentais de contabilidade e traduzem adequadamente a execução orçamentária e financeira 

de responsabilidade do Administrador da Secretaria Municipal da Saúde.  

 

De acordo com os demonstrativos das despesas, o Município realizou gastos computáveis 

como de aplicação dos recursos vinculados às ações e serviços públicos em saúde o suficiente para 

atender a Constituição ao alcançar e ultrapassar o índice mínimo de aplicação de recursos em 

Saúde, no exercício de 2024. 

 

Em relação a outras situações relatados de forma individual no relatório, como: à 

elaboração e execução do Plano de Saúde, ao cumprimento das metas de saúde, às transferências 

dos recursos aos Fundo de Saúde, à aplicação dos recursos vinculados ao SUS e os recursos de 

alienação de bens, entendemos que as principais metas foram cumpridas, as regras previstas em lei 

foram observadas e os recursos foram adequadamente aplicados em saúde pública. 

 



                             MUNICÍPIO DE BROCHIER - RS 

            UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 
 
                                  

6 
 

Portanto, diante de todo o exposto, a Unidade de Controle Interno emite parecer favorável a 

gestão de governo e aplicação dos recursos públicos em saúde, relativas ao exercício econômico e 

financeiro de 2024. 

 

É o relatório e parecer.                     

    

 

Brochier, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

Flavio Neis 

Coordenador do Controle Interno 
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RELATÓRIO E PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 003/2025 

RELATIVO À APLICAÇÃO DOS RECURSOS EM MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - EXERCÍCIO DE 2024 

 

Na qualidade de responsável pela Unidade Central de Controle Interno do Município de 

Brochier - RS, apresentamos o Relatório e Parecer sobre a aplicação dos Recursos Vinculados à 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, relativos ao exercício econômico e financeiro de 2024, 

em conformidade com o previsto no artigo 74 da Constituição Federal, artigo 59 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e, nos termos do disposto no artigo 71 do Regimento 

Interno do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, aprovado pela Resolução nº 1.028, de 4 de março 

de 2015, de acordo com a redação dada pela alínea i do inciso IV do art. 2º da Resolução nº 

1134/2020, de 09 de dezembro de 2020. 

 

De início, cabe mencionar que a Unidade Central de Controle Interno do Município está 

regrada pela Lei Municipal nº 1.019/2006, Essa Unidade de Controle Interno, após análise da 

documentação, relativa a ao exercício de 2024, emite o seguinte parecer, como segue: 

 

ORÇAMENTO 

A Lei Orçamentária Anual nº 1.880, de 21 de dezembro de 2023, estimou a receita 

proveniente de arrecadação de Impostos, Transferências e Dívida Ativa Tributária, para o exercício 

de 2024 em R$ 26.330.100,00 (vinte e seis milhões, trezentos e trinta mil e cem reais) visando a 

sua execução atinente a manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 

ARRECADAÇÃO 

Com base na realização das receitas, o valor de R$ 28.333.761,89 (vinte e oito milhões, 

trezentos e trinta e três mil, setecentos e sessenta e um reais e oitenta e nove centavos), de acordo 

com o artigo 212 da Constituição Federal e Artigo 69 da Lei Federal nº 9.394/1996 o percentual a 

ser aplicado na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  MDE é de 25%, equivalente ao 

montante de R$ 7.083.440,47 (sete milhões, oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta reais e 

quarenta e sete centavos) demonstrado na tabela a seguir:  
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Recursos Vinculados conforme art. 212 CF 

Fonte Previsto Arrecadado 
Mínimo 

Constitucional 
IPTU 800.000,00 755.133,76 188.783,44 
ITBI 165.000,00 293.134,08 73.283,52 
IRRF 1.084.000,00 1.194.221,61 298.555,40 
ISS 656.000,00 535.927,09 133.981,77 
FPM Cota Mensal 15.650.000,00 16.917.535,54 4.229.383,89 
FPM 1% Jul e Dez 789.000,00 - - 
ITR 4.000,00 6.367,86 1.591,97 
ICMS 6.236.000,00 7.436.693,54 1.859.173,39 
IPVA 946.000,00 1.150.663,28 287.665,82 
IPI / Exportação 65.000,00 93.538,69 23.384,67 
- Deduções da Receita -        64.900,00 -           49.453,56 -           12.363,39 
Total 26.330.100,00 28.333.761,89 7.083.440,47 

Fonte: SIAPC/PAD - RVE 
 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Analisados os gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, constatamos que o Município 

despendeu, efetivamente, no exercício econômico e financeiro de 2024, o montante de R$ 

7.682.734,03 (sete milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e três 

centavos), o qual representa 27,12 % das receitas tributárias, compreendidas as transferências 

constitucionais, atendendo ao art. 212 da Constituição Federal, conforme demonstrado a seguir: 

EDUCAÇÃO - Percentual a ser Aplicado cfe. Art. 212 CF (Mínimo de 25% ao ano) 
Recurso Descrição da Subfunção Valor 

500 Administração Geral 14.577,82 

500 Ensino Fundamental 1.868.479,22 

500 Educação Infantil 903.902,87 

500 Educação Especial 116.166,53 

  TOTAL MDE + FUNDEB 2.903.126,44 

  Total Destinado ao FUNDEB 20% 5.120.959,78 

  TOTAL FUNDEB 5.120.959,78 

(-) RPNP do Exercício Atual com Insuficiência Financeira -                254.071,32 

(-) Superávit Exercício Anterior Não Aplicado Exercício Atual -                  87.280,87 

Gasto Constitucional com Educação (MDE + FUNDEB) 7.682.734,03 

Base de cálculo da Receita da Educação 28.333.761,89 
Percentual aplicado com base na Receita Ajustada 27,12% 

Fonte: SIAPC/PAD - RVE 
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DESEMPENHO DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFESSORES 

Verificando o cumprimento do art. 22, da Lei Federal 11.494/2007, referente à aplicação 

de uma parcela não inferior a 70% dos recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais do 

magistério da Educação Básica, em efetivo exercício na rede pública, temos que o Município, 

efetivamente, no exercício de 2024, aplicou 98,52 % dos recursos recebidos do FUNDEB na 

supracitado. 

 

Ressalte-se que o valor apurado levou em conta a orientação do Tribunal de Contas do 

Estado que, em seu parecer nº 22/2003, passou a permitir a inclusão dos gastos efetivados com a 

remuneração dos professores que, no exercício de suas atividades, foram designados para as 

atividades de diretor, supervisor e orientador educacional. 

 

FUNDEB - Percentual mínimo de 70% a ser aplicado no Magistério 

 Transferências de Recursos do Fundo 4.566.054,97 

 Remuneração de Depósitos Bancários do FUNDEB 45.852,55 

Arrecadação dos Recursos do Fundo 4.611.907,52 

 Aplicação dos Recursos no Ensino Fundamental  2.097.423,01 

 Aplicação dos Recursos na Educação Infantil 2.446.353,37 

Pagamentos aos Profissionais do Magistério 4.543.776,38 

% de Aplicação dos Recursos do FUNDEB 98,52% 
Fonte: SIAPC/PAD - RVE 

 

 

CONSELHO DO FUNDEB 

Mensalmente, o Poder Executivo disponibilizou ao Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, os dados sobre os recursos recebidos. Diante das 

informações, o Conselho elaborou relatório pela regularidade e adequada execução orçamentária e 

financeiras dos recursos do FUNDEB. 
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APLICAÇÃO DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 

Além dos recursos constitucionalmente previstos, o Município aplicou no exercício 

econômico e financeiro de 2024, recursos oriundos de auxílios e convênios federais e estaduais 

para utilização em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico, cuja execução é demonstrada, 

de forma resumida, no seguinte quadro: 

Outros gastos com Educação 

500 - Recursos Não Vinculados de Impostos    3.133.202,20  

540 - Transferências FUNDEB - Impostos e Transf. Impostos    4.543.776,38  

550 - Transferência do Salário Educação       281.021,53  

552 - Transferências FNDE PNAE         80.792,48  

553 - Transferências FNDE PNATE         62.456,81  

569 - Outras Transferências FNDE         45.419,65  

571 - Transferências Estado Conv. Repasses Educação       362.304,66  

759 - Recursos Vinculados a Fundos         12.536,00  

TOTAL GERAL GASTO ALÉM DO CONSTITUCIONAL    8.521.509,71  
Fonte: portal.tce.rs.gov.br 
 
 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

Os documentos e registros da movimentação financeira das despesas relativos à 

aplicação dos recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino foram 

efetuados de acordo com as normas de controle e princípios fundamentais de contabilidade e 

traduzem adequadamente a execução orçamentária de responsabilidade do Administrador da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

   A Secretaria de Educação cumpriu com as principais metas estabelecidas no 

Planejamento Anual de Ensino para a Educação do Município, atendeu a Constituição ao 

alcançar e ultrapassar o índice mínimo de aplicação de recursos em Manutenção e 

Desenvolvimento de Ensino e de atingir mais de 70% dos recursos recebidos do FUNDEB na 

Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica. 
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Portanto, diante de todo o exposto, a Unidade de Controle Interno emite parecer 

favorável relativo à aplicação dos recursos vinculados à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino, pertinente ao ano de 2024. 

 

É o relatório e parecer.                     

    

 

 

Brochier, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

Flavio Neis 

Coordenador do Controle Interno 

 












